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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 08712024

o rNsTrruro on rnorrçÃo
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: AMC 007 lncorporadora Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoloÊtcLl: Rua
Adrianópolis, Manaus-AM.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.

Belo Horizonte, n' 09, Sala 906,

CNPJ/CPF: 23.7 32.301 1000 1 -05

Foxe: (92) 98206-2022

RECrsrRo \o IP AANI: 1012.3217

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcRADloon: Grande

PRÂzo DE vAlrDlon orste Ltcrnç,r: 0l Axo

A te nção:

INscruÇÃo ESTADUAL:

Frx:

PRocEsso Ns: 0099 1212023-07

Ponrr: Médio

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de esgoto doméstico/sanitário

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. do Futuro s/n". Tarumá, nas coordenadas
geográficas 3' 04' 06' S e 60" 04' 26" W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação da 1a Etapa do sistema de tratamento de efluente
doméstico/sanitário, para uso exclusivo do Loteamento Parque Mosaico - la
Etape, com Capacidade de Tratamento de 1 .551 ,74 m3 /dia.

Esta licença é compostr de l5 rcstrições e/ou condições cotrsttntes tro verso, cujo râo
cuDprimeDto/atendimetrto sujeitcró r sua itryalldiçio G./oü as penelidrdes previstls em normas.
Ests licençr nâo comprovr rem sübstitui o doclmetrto de propriedâde, de posse o! de domítrio do
imóYel.
Esta liceoça deve permatlccer n! locrliz:ção dr {tividldc e exposts de formâ visÍycl (fretrte e verso).

Manaus-AM, 1'2 AEi{ m4

Rosa Mari Oliveira Geissler Juliano Marcos

www.ipaam.am.gov.br
twattêr.com/lpaâmAM1
instagram.com/@ipeamâm
f acebook.com/@ipâamAM
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gabinete@ipaam.am. gov.br

Fúe:(92\ 2'1234721 I 21234731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Pargue
Dê2. CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIçÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N" 087/2024

l. O pedido de licenciamento e a Espectiva conççssão da mçsma, só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado, periodico .egioaal local ou local dç grande cirsulação, em meio eletrônico de comunicaçâo martido pçlo
IPAAM, ou nos murais das Prefcituras e Câmaras Muniçipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de
20t2..

2. A solicitação da renovação da Licença Ambienlal deverâ ser requerida num prazo minimo de 120 dias, antes do
vcncimento, coÍrform e at.23, da Lei no.3.7 85 de 24 de j ulho de 20 I 2;

3. A pres€nte Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo n'. 0099122023{7.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a cmissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo s€r solicitada nova Licença. com ônus para o intcressado.
5. Eía Licença é válida apenas paÍa a localização, atividade e Íinalidade coníante na mesma, devcndo o interessado

requereÍ ao IPAAM nova Licençâ quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispersa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. executaÍ o moaitoramento bimestral dos efluentes hidrossanitários, dcvendo a coleta das aÍnostras sercm feihs na

enúada e na saída da ETE, por laboralório licenciado e çadastrado reste IPAAM, devendo os laudos analíticos
serem encaminhados s€mesEalmente a este Inslituto para aoriúise com ART do responúvel técnico e paÍecsr
técnico conclusivo dos resultados obtidos dos niveis de concentrasão dos pan&netros amostrados. Sugerc-se no
mlnimo os seguintÊs parâmetos: slcrlinidrde totrl, coliforme tcrmotolGrrotos, coÍrdutividrdê elétricr, DBOs,
DQO, fósforo totll, nitrrtG, [itritos, nitro8êDio rmo[isc8l totd, ólcos e grsrâs totris, pH, sólidos dissolvidos
totris, sólidos fitos totab, sólido! sedimentávcir, 3ólidos suspenros totris, úlidos totais, §ólidos voláleis totris,
iulfcto, tcmprrrturr c turbidGz. Para o l8nçamento do eflueÍlte, a conc€ltraçâo máxima pemitida da DBO5.
deverá atender a Resolução CONAMÂ n' 430 de l3105201 I e bdas as legislaçõçs amtrientais vigentes.

8. Apresental scmestl.lmentê o c€Ítificado de destinação final do resíduo (lodo), proveniente da manulençâo/limpeza
da ETE, por empresa cadastrada neste IPAAM, e relatóÍio da manutençâo/limpeza do sistema de tratamento, com
fotos datada, geonef€renciado e ART do responsável técnico.

9. ApresentaÍ semestralmehtc a oste IPAAM. Rclatório de manutenção/ Iimpeza do sistema de acordo com o
MANUAL DE OPERAÇÂO E MANUTENÇÀO DA ETE. acompanhado de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou equivalente, de profissional/cmprcsa habilitado (a) e redenciado (a) neste IPAAM. Todas as

fotos do rÊferido Relatório devem estâr georÍefcrenciadas e datadas.
10. Solicitar a cste IPAAM, no prdzo de 30 dias, Outorga de Uso de Recursos Hiddcos para l8nçamento dc efluentçs,

nos termos e pnzos da PoÍtariâ Normativa SEMA./'IPAÁM N.' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios
estabelecidos na Resoluçâo N." 0l/2016 do Conselho Estadualde Recursos Hldricos.

I L InstalaÍ no prazo de 30 dias, dispositivo medidor de vaáo. na salda da ETE, confoÍme dispôe o Dccreto No

28.67El2009 e apres€ntâÍ a este lnstituto o relatório fobgráÍico georreferenciado das adequaçôes realizadas.
12. ApresentaÍ no prazo de 30 dias, estudo de capacidade de autodepurdçâo acompanhado de ART, realizada por

profissionayemprcsa habilitado (a) e cadastrado (a) como prcstador de s€rviço alivo neste IPAAM, a ser realizado
no corpo receptor (igarapé do Gigalte), nos pontos a montante, zona de mistura e à jusante, conforme Resoluçâo

Conama n'430 /201l, com parccer conclusivo do estudo-
ll. Apresentar em 30 dias, um relatório técnico consubstsnciado. acompanhado de ART com a justifiqativa sobre a

aplicação do biodegÍadador no sislema dc tralamcnto de efluente. o qual foi evid€nciada no momcnto da visioria do
dia28l0U2o24, aplicarfu essa que estava em substituição do processo de aeraçâo descrito no Memorial Dcsçritivo
(fl. 63) do sistema de raÍameffo, aprese ado.

14. RealizaÍ no prazo de 30 dias coletas de efluentes nos pontos de entrada e saída da ETE, bem como, nos pontos à
montante, zona d€ mistura e à jusante, ambos no corpo hídrico receptor (igarapé do Gigante), realizada pelo

laboratório terceirizado e cadaslrado como prestador de serviço ativo neste IPAÁM, a ser indicado pelo

emprEendimento, juntamente com laboratório da UEAJTPAAM, e enviar os laudos com ART do responMvel
téçnico a este IPAAM, com parecer conclusivo das análises realizadas, em conformidade com as Resoluçôes

CONAMA n'3572005 e 430/201t. Informar a este IPAAM, via e-mail (gerh@ipaaÍn.am.gov.br) com 48 horas de

anteccdênçia o dia e a hoÉ das coletas.
15. Dcveú clúorar no prazo de 30 dias, um PÁE (Plano de Arendimento de Emergência), em atcndimento ao

acionamcnto do By-Pass instalado nâ Estação de Tratamento de Esgoto Doméstico Sanilário, acompanhado de

ART e realizado por profissionaVempresa habilitado (a) c cadastrado (a) çomo prestadoÍ de serviço ativo neste
IPAAM


